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Decisão por unanimidade de votos. Recurso

voluntário conhecido e provido.

RELATÓRIO:

O autuante, na peça inaugural do presente Processo,

relata que fora constatado que a autuada conduzia mercadorias acompanhadas

das notas fiscais n°s 35720 e 35719 e, por serem notas fiscais de Entrada, não

acobertam referido trânsito; que, no ato da fiscalização, foram apresentadas. E

consideradas inidôneas pelo motivo acima descrito, conforme relato do A.l.

A Base de Cálculo fora estipulada em R$ 18.131,78.

Constam, o certificado de guarda de mercadorias, bem como

figuram as notas fiscais objeto da autuação acompanhadas dos CTRCs.

O autuante indica como infringidos os artigos 16, inciso I, alínea "b",

21, inciso II, alínea "c", 28,131,169, inciso I, do Dec. 24.569/97 e sugerem como

penalidade a prevista no Art. 123, III, "a" da Lei 12.670/96, alterado pela Lei

13.418/03.

0 feito correu à revelia e o julgador monocrático proferiu decisão

pela procedência do Auto de Infração.

Insatisfeita com a decisão condenatória, a empresa interpõe recurso

voluntário na qual alega o seguinte, resumidamente:

1 - Que a empresa Pharmasciense Laboratório Ltda - Minas Gerais,



efetuou uma operação de venda de mercadorias, em favor da empresa R. A.

Castro Ltda - Piaui, através das notas fiscais n°s 35342 e 35343;

2 - Que a empresa R. A. Castro Ltda recusou-se a receber as

mercadorias e nâo providenciou as notas fiscais de devolução, assim, a

empresa Pharmasciense Laboratório Ltda emitiu as notas fiscais n°s 35719 e

35720, para acompanhar o retomo das mercadorias;

3 - Que os produtos tinham trânsito livre no território cearense e não

causou nenhum prejuízo ao fisco, além de alegar que o Coordenador da

SEFAZ, Sr. Pedro Júnior Nunes da Silva, através do Comunicado Nota Fiscal n°

07, suspendeu a emissão da Nota Fiscal Avulsa, por tempo indeterminado,

quando o remetente das mercadorias for regularmente inscrito no Cadastro

Geral da Fazenda.

A Consultoria Tributária opinou pela reforma da decisão condenatória

exarada em 1a Instância, sugerindo a improcedência do feito fiscal.

A douta PGE acata o referido parecer.

É O RELATÓRIO.

VOTO DA RELATORA

Acusa a inicial que a empresa autuada transportava mercadorias

acompanhadas de Notas Fiscais de Entradas, consideradas inidôneas,

por não servirem para acobertar referido trânsito.

Ocorre, porém, que a acusada, em sua defesa, demonstrou que

emitiu as referidas notas fiscais para acobertar "devolução" de mercadorias que,

por motivo alheio à sua vontade, nâo foram entregues ao destinatário.

De acordo com o caput do Art. 674 do RICMS, "no caso de

mercadoria não entregue ao destinatário, seu retorno far-se-á acobertado por

Nota Fiscal Avulsa ou Nota Fiscal em Entrada emitida pelo remetente" (in

verbis).

Portanto, não há que se falar em documento fiscal inidôneo.

Ademais, a operação é de trânsito Livre e foi efetuada entre os estados de

Minas Gerais e Piauí, não cabendo ao Fisco do Estado do Ceará questionar o

procedimento relativo a operações entre outros Estados da Federação.

Diante do exposto, voto para que se conheça o recurso voluntário,

dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão condenatória proferida

pela 1a Instância, julgando improcedente a ação fiscal, de acordo com o parecer

da douta PGE.

É O VOTO. ¥^



DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é

recorrente TRANSPORTADORA COMETA S.A. e recorrido CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1* INSTÂNCIA.

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos

Tributários, por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, dar-lhe

provimento, para reformar a decisão condenatória proferida pela 1a Instância,

julgando IMPROCEDENTE a presente acusação fiscal, nos termos do voto da

relatora, e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, o

conselheiro Vito Simon de Morais. Presente, para apresentação de defesa oral,

a Dra. Talita Lima Amaro.
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